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DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS
AToS Do SENHor DIrETor

 A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS DA SECrETArIA 
DE ESTADo DE GovErNo, nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, da resolução/SEPLAG n .º 37/2005, em atendimento 
ao ofício SEPLAG/DCMPP/INSPEÇÃo nº . 533/2020, e considerando 
o que consta no Processo Administrativo nº 006/2021, em face da ser-
vidora aposentada E .J .r ., Masp 270837-8, AIG4, registra a conclu-
são pela correção da vigência de promoção na carreira de Auxiliar da 
Indústria Gráfica, Nível IV, Grau B, “MG” 02/03/2016, para a partir 
de 03/01/2016, tendo em vista 02 (dois) dias de faltas registradas no 
período aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2015, conforme especificado 
no processo administrativo . A correção da vigência da promoção não 
gera valores financeiros para devolução, somente para fins de regula-
rização funcional . 

A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS DA SECrETArIA 
DE ESTADo DE GovErNo, nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, da resolução/SEPLAG n .º 37/2005, em atendimento 
ao ofício SEPLAG/DCMPP/INSPEÇÃo nº . 533/2020, e considerando 
o que consta no Processo Administrativo de n .º 007/2021, em face do 
servidor aposentado G .P .C ., Masp 1045408-0, TIG, registra a conclu-
são pela correção das vigências de progressões na carreira de Técnico 
da Indústria Gráfica, nos termos especificados no processo administra-
tivo. A correção das vigências não gera valores financeiros para devolu-
ção, somente para fins de regularização funcional.

A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS DA SECrETArIA 
DE ESTADo DE GovErNo, nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, da resolução/SEPLAG n .º 37/2005, em atendimento 
ao ofício SEPLAG/DCMPP/INSPEÇÃo nº . 533/2020, e considerando 
o que consta no Processo Administrativo de n .º 08/2021, em face do 
servidor aposentado A .L .A ., Masp 907398-2, ANGES5, registra a con-
clusão pela correção das vigências de progressões na carreira de Ana-
lista de Gestão, nos termos especificados no processo administrativo. 
A correção das vigências não gera valores financeiros para devolução, 
somente para fins de regularização funcional. 

A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS DA SECrETArIA 
DE ESTADo DE GovErNo, nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, da resolução/SEPLAG n .º 37/2005, em atendimento 
ao ofício SEPLAG/DCMPP/INSPEÇÃo nº . 533/2020, e considerando 
o que consta no Processo Administrativo de n .º 09/2021, em face do 
servidor aposentado A .L .A ., Masp 907398-2, ANGES5, registra a con-
clusão do processo pela correção da vigência da promoção na carreira 
de Analista de Gestão, nível v, grau A, “MG” de 09/03/2018, para a 
partir de 05/01/2017, tendo em vista 04(quatro) dias de faltas regis-
tradas no período de 01/01/2012 a 31/12/2016, conforme especificado 
no processo administrativo . A correção da vigência da promoção não 
gera valores financeiros para devolução, somente para fins de regula-
rização funcional .

Marcos ribeiro de oliveira
Diretor de recursos Humanos
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
CoMuNICAMoS AoS INTErESSADoS QuE rECEBErAM 

MASP oS DEFENSorES PÚBLICoS ABAIxo: 
NoME Nº MASP

BrAuLIo SANToS rABELo DE ArAuJo 7 .000 .518-6
PEDro HENrIQuE FErNANDES ANTuNES 7 .000 .519-4
ISADorA vIEIrA AMorIM SANToS 7 .000 .520-2
CArLoS EDuArDo vIEIrA DA SILvA 7 .000 .521-0
ISAAC NEWToN LuCENA FErNANDES DE 
QuEIroZ 7 .000 .522-8

FErNANDA FArAH BArBoSA DA SILvA 
GALvAo 7 .000 .523-6

JoAo vICTor SANToS MuruCI 7 .000 .524-4
NATHALIA DE PAuLA MorEIrA FrATTEZI 7 .000 .525-1
WALLISoN vIrGINIo SILvA 7 .000 .526-9
THAIS MArIA MArrA CorrEA 7 .000 .527-7
AMANDA DE PAuLA ANDrADE 7 .000 .528-5
CArLA LIMA DIAS FrANCA DoS SANToS 7 .000 .529-3
rAFAELA BANCHIK MoTA SILvA 7 .000 .530-1
EDuArDo SoArES BoNFIM 7 .000 .531-9
MArIANA GouLArT rEGAZZI 7 .000 .532-7
LuCIANA BrAvo GuErrEro 7 .000 .533-5
BruNo FIorIN HErNIG 7 .000 .534-3
MArIANA BISSoNI DE SouZA 7 .000 .535-0
vICTor rIBEIro NoGuEIrA 7 .000 .536-8
KArINE DE PAuLA GArCIA SILvA 7 .000 .537-6
MArINA DE ALMEIDA GuSSEM 7 .000 .538-4
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rESoLuÇÃo N . 101/2021
Dispõe sobre a abertura de consulta para interessados (as) em partici-
parem de cooperação voluntária e temporária na Defensoria Especia-
lizada em 2ª Instância e Tribunais Superiores- Direito Privado, e dá 
outras providências .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de sua atribuição prevista no artigo 9º, incisos I, III, 
xII, xv, alínea ‘e’, e inciso xxxvIII, todos da Lei Complementar n . 
65, de 16 de janeiro de 2003; considerando a amplitude da atuação das 
Defensorias Especializadas em 2ª Instância e Tribunais Superiores; 
considerando o atual provimento dos órgãos de atuação existentes; con-
siderando o período de férias de um dos órgãos de execução, bem como 
a licença saúde de outros dois; considerando a impossibilidade dos pró-
prios órgãos em absorverem as demandas existentes, rESoLvE:
Art . 1º Abrir edital de consulta para inscrição dos (as) Defensores (as) 
Públicos (as) interessados (as) em cooperarem voluntariamente nas 
Defensorias Especializadas em 2ª Instância e Tribunais Superiores 
Cível- Direito Privado, com início em 11 de março de 2021 e previsão 
de término no dia 19 de abril de 2021, podendo tal período ser prorro-
gado se for imprescindível para preservar a continuidade do serviço 
público ou restringindo se cessada a necessidade .
§1º Haverá 02 (dois) Defensores (as) Público (as) em regime de coope-
ração nas Defensorias Especializadas em 2ª Instância e Tribunais Supe-
riores Cível- Direito Privado .
Art . 2º Estão habilitados todos (as) Defensores (as) Públicos (as) não 
integrantes das DESITS CÍvEL .
§1º Não poderão cooperar os Defensores (as) Públicos (as) cujo órgão 
de origem tenha limitação de atribuições ou esteja recebendo coopera-
ção voluntária de algum órgão de execução .
§2º A cooperação será realizada sem prejuízo das atribuições do cargo 
no órgão de atuação do (a) cooperador (a) .
§3º os (As) interessados (as) solicitarão inscrição por e-mail, até às 17 
horas do dia 09 de março de 2021, direcionado ao endereço gabinete@
defensoria .mg .def .br .
§4º . Havendo mais de um (a) candidato (a) à cooperação voluntária 
para a mesma vaga, o desempate será decidido de acordo com o dis-
posto no art . 71, § 1°, da Lei Complementar Estadual n . 65 de 2003 .
§5º Não havendo interessados inscritos, o Gabinete poderá nomear 
eventual interessado (a) que vier a se apresentar voluntariamente fora 
do prazo incialmente estipulado para a inscrição .
§6° o (a) Defensor (a) Público (a) designado (a) deverá, em caso de 
desistência, indicar substituto, salvo motivo justificado.
Art . 3º Fica autorizado o crédito de 04 (quatro) dias para compensação 
futura pelo período de serviço apontado no artigo 1º desta resolução, 
mediante apresentação de certidão a ser expedida pela Coordenação da 
Defensoria Especializada em 2ª Instância e Tribunais Superiores Cível- 
Direito Privado, cujo exercício dependerá de ajuste prévio com a res-
pectiva Coordenação do órgão de titularidade do (a) cooperador (a) .
Art . 4º A Coordenação da Defensoria Especializada em 2ª Instância e 
Tribunais Superiores Cível – Direito Privado editará Portaria regula-
mentando os efeitos da presente resolução, após aprovação do Gabi-
nete da Defensoria Pública-Geral, na forma do art . 42 da Lei Comple-
mentar n . 65, de 16 de janeiro de 2003 .
Art . 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 05 de março de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL
N . 053/2021

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, xvI, ‘e’, da 
Lei Complementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro de 2003, revoga 
o ato nº 35/2021, publicado no Diário Oficial do dia 12/02/2021, que 
designava o Defensor Público Dr . Marcelo Tadeu de oliveira, MADEP 
nº 247-D/MG, para atuar, voluntariamente, no plenário do júri, no dia 
11 de março de 2021, nos autos do processo nº 0035 .16 .011 .354-0, na 
defesa da ré F .S .S na Comarca de Araguari/MG .

Belo Horizonte, 04 de março de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral
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rESoLuÇÃo Nº 095/2021
Dispõe sobre o atendimento itinerante da DPMG, no Conjunto Habita-
cional vista Alegre III, em Belo Horizonte/MG .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista no art . 9º, incisos I e III, da Lei 
Complementar nº 65, de 2003; considerando o disposto no art . 4º, inci-
sos I e III, da Lei Complementar nº 80, de 1994 e tendo em vista aten-
dimento itinerante que será realizado no Conjunto Habitacional vista 
Alegre III sobre regularização da propriedade no município de Belo 
Horizonte/MG .
 rESoLvE:
Art . 1º Designar os Defensores Públicos MArCo PAuLo DENuCCI 
DI SPIrITo, Madep 0599 e FáBIA HorTÊNSIA vIEIrA, Madep 
0509, para atuarem voluntariamente no atendimento itinerante que será 
realizado no dia 06 de março de 2021, sábado, no Conjunto Habitacio-
nal vista Alegre III .
§1º o atendimento referido neste artigo será realizado na rua Quatro, 
n° . 42 - Bairro vista Alegre III, no horário de 09:30h às 15:30h .
§2º A assistência jurídica prestada pelos defensores abrangerá a área 
Cível, exclusivamente para os mutuários do Conjunto Habitacional 
vista Alegre III e contará com o apoio de funcionário administrativo da 
Cohab Minas – Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais .

§3º Para dar o suporte e estrutura ao atendimento, será disponibilizado 
o veículo itinerante van e um veículo para transporte dos defensores 
públicos .
§4º o veículo, que conduzirá os defensores públicos, sairá da Sede III 
na rua Araguari, nº 210, às 09:00h .
Art . 2º A ação será organizada pela Coordenação de Projetos e Con-
vênios - CooProC .
Art . 3º Fica autorizada aos cooperadores a compensação de 1 (um) dia 
útil de serviço, mediante apresentação de certidão que será expedida 
posteriormente pela Coordenação de Projetos e Convênios .
Parágrafo único . A compensação referida no caput dependerá de prévio 
ajuste dos cooperadores com a Coordenação respectiva, tendo em vista 
a continuidade e eficiência do serviço.
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 05 de março de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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rESoLuÇÃo N . 091/2021
Dispõe sobre abertura de consulta aos Defensores Públicos para com-
por as Câmaras de Estudos
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de sua atribuição prevista no artigo 9º, incisos I, III e 
xII, todos da Lei Complementar Estadual n . 65/2003; considerando o 
disposto nas Deliberações nº 110/2019 e 162/2021 do Conselho Supe-
rior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, rESoLvE:
Art . 1º . Fica aberto edital de consulta para preenchimento de vagas nas 
Câmaras de Estudos .
Parágrafo único . As vagas disponíveis se encontram no anexo da pre-
sente resolução .
Art . 2º os Defensores Públicos interessados deverão inscrever-se junto 
ao Conselho Superior, via protocolo ou pelo emailconselho.superior@
defensoria .mg .def .br, até o dia 31/03/2021, juntando os documentos 
que julgarem pertinentes .
§ 1º . A escolha dos membros das Câmaras de Estudos levará em conta 
a experiência do candidato na respectiva área .
§ 2º . Em caso de empate na votação dos membros indicados pelo Con-
selho Superior, será utilizado o critério previsto na Lei Complementar 
Estadual n . 65/2003, em seu artigo 62, conforme art . 6º, § 4º da Deli-
beração n . 22/2015 .
Art .4° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 05 de março de 2021 .
 Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral

ANExo
Câmara de Estudos Cíveis, Processual Civil e de Direito Público

vagas Órgão
2 Conselho Superior

Câmara de Estudos da Infância e Juventude
vagas Órgão

1 Defensoria Pública-Geral
1 Corregedoria-Geral
3 Conselho Superior

Câmara de Estudos de Execução Penal
vagas Órgão

1 Conselho Superior

02 1452274 - 1

controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
Concede Progressão na carreira de Auditor Interno a servidoraocupantede cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral 
do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em vista o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei nº 15 .304, de 11 de agosto de 2004, que entra em vigor na 
data de sua publicação, respeitados os prazos de vigência previstos no anexo único .

ANExo ÚNICo
ProGrESSÃo NA CArrEIrA DA CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo

CArrEIrA DE AuDITor INTErNo - AuDI

NoME MASP CArGo
SITuAÇÃo ANTErIor 

À ProGrESSÃo
ProGrESSÃo 

SITuAÇÃo NovA vIGÊNCIA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

Cristiane Peifer de Araújo 13569421 AuDI II A II B 07/02/2021

 Concede Progressão na carreira de Agente Governamental ao servidorde cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral 
do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, que entra em vigor na data de 
sua publicação, respeitado o prazo de vigência previstono anexo único . 

ANExo ÚNICo
ProGrESSÃo NA CArrEIrA DA CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo

CArrEIrA DE AGENTE GovErNAMENTAL - AGov

NoME MASP CArGo
SITuAÇÃo ANTErIor 

À ProGrESSÃo
ProGrESSÃo 

SITuAÇÃo NovA vIGÊNCIA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

Geraldo Magela ribeiro Magalhães 3574274 AGov III F III G 14/09/2020

 Adriana Dolabela Alves de Sousa
 Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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DESPACHo
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art . 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13 .994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual n° 45 .902, 
de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista o Processo Administrativo 
Punitivo instaurado pelo Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Minas Gerais - IPSEMG, com fundamento no artigo 45, inc . 
I do supracitado Decreto, e na Nota Jurídica CGE/ASJur n . 24/2021 
, DETErMINA A INCLuSÃo de MArCELo DE ALBuQuErQuE 
FrANÇA, CPF nº 053 .631 .549-35   , pelo prazo de 01 (um) ano, No 
CADASTro DE ForNECEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr E 
CoNTrATAr CoM A ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL 
– CAFIMP, a contar de 28/10/2020  .

CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, 
Belo Horizonte 03 de março de 2021 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado
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DESPACHo
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competên-
cia que lhe confere o art . 93, § l°, da Constuição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art . 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13 .994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual n° 45 .902, 
de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pelo Tribu-
nal de Justiça de Minas Gerais, nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 14/2020, com fundamento no artigo 45, inciso v do supra-
citado Decreto, e na Nota Jurídica AJ/CGE nº . 21/2021/CAFIMP, deter-
mina a inclusão da empresa CoNSTruTorA AMBIENTAL LTDA ., 
CNPJ nº . 06 .216 .846/0001- 40, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
No CADASTro DE ForNECEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr 
E CoNTrATAr CoM A ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL 
– CAFIMP, a contar de 05 .10 . 2020 .

CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, 
Belo Horizonte 02 de março de2021 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geraldo Estado
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
AToS ASSINADoS PELo SENHor ADvoGADo-

GErAL Do ESTADo, EM 03/03/2021:
ATo AGE N° 2 .789

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art . 128, § 2º, da Constituição do Estado, e 
no art . 3ºA, inciso xxxIII, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro 
de 2005, DESIGNA a Procuradora do Estado PrISCILA vIEIrA DE 
ALvArENGA PENNA, MASP 1 .082 .217-9, para ter exercício no 
Escritório da Advocacia-Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas 
do Estado - TCE/MG .

ATo AGE N° 2 .791
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSIFICA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outu-
bro de 2015, o Procurador do Estado JAIME NAPoLES vILLELA, 
MASP 1 .082 .093-4, no Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advo-
cacia-Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .792
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSIFICA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Comple-
mentar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 
de outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de 
outubro de 2015, o Procurador do Estado rICArDo AGrA vILLA-
rIM, MASP 1 .327 .259-6, na Consultoria Jurídica da Advocacia-Geral 
do Estado .

ATo AGE N° 2 .793
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSIFICA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outu-
bro de 2015, o Procurador do Estado THIAGo ELIAS MAuAD DE 
ABrEu, MASP 1 .127 .731-6, na 2ª Procuradoria da Dívida Ativa da 
Advocacia-Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .794
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSIFICA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outubro 
de 2015, a Procuradora do Estado TATIANA SALES CÚrCIo FEr-
rEIrA, MASP 1 .182 .174-1, na Consultoria Jurídica da Advocacia-
Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .795
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art . 3º, § 1º, da Lei Complementar nº 81, de 
10 de agosto de 2004, no art . 3º-A, xxxIx e xL, da Lei Complemen-
tar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, e a resolução AGE nº 29, de 23 de 
outubro de 2015, alterada pela resolução AGE nº 67, de 21 de agosto 
de 2020, DESIGNA a Procuradora do Estado SArAH PEDroSA DE 
CAMArGoS MANNA, MASP 1 .332 .945-3, para ter exercício tem-
porário na 2ª Procuradoria da Dívida Ativa da Advocacia-Geral do 
Estado .

ATo AGE N° 2 .796
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições, 
DISPENSA o Procurador do Estado rENATo SALDANHA DE 
ArAGÃo, MASP 1 .332 .292-0, da função de Coordenador de área 
FGCoA-AE072 da Advocacia-Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .797
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei Complementar nº 30, de 10 
de agosto de 1993, DESIGNA o Procurador do Estado JÚLIo CÉSAr 
AZEvEDo DE ALMEIDA, MASP 1 .356 .034-7, para a função de 
Coordenador de área FGCoA AE072 da Advocacia-Geral do Estado .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210305232002013.


